
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

"DENOMINA'CENTRO DE FISCALIZAÇÃO
ELTON BARRETO DA SILVA CERQUEIRA'
E DA ourRAS PRovlDÊNclAS".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de

suas atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 10 - Fica denominado de 'CENTRO DE FISCALIZAÇÃO
ELTON BARRETO DA SILVA CERQUEIRA" O SETOT dE

fiscalização da Secretaria Municipal de Serviços Publicos (SESEP)'

localizado na Rua Carlos de Azevedo, s/n, Centro, nesta cidade'

Art. 20 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei

correrão por conta de verbas alocadas nas rubricas proprias.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário'

Sala das SessÕes, em 30 de julho de 2020.

PROJETO DE LEI NO. O27I2O2O.

Luciano rurn,ffi)s santos
Vereador autor.
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